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REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: REQUER À SECRETARIA RESPONSÁVEL QUE PROVIDENCIE A PASSAGEM
DO CARRO FUMACÊ NO BALNEÁRIO DO PONTAL DO IPIRANGA.
 

Linhares, 5 de dezembro de 2022.
 

 
 
JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), Vereador com assento nesta casa de Leis,
vem perante Vossa Excelência, com o devido respeito e acatamento para REQUERER A
SECRETARIA RESPONSÁVEL QUE PROVIDENCIE A PASSAGEM DO CARRO FUMACÊ
NO BALNEÁRIO DO PONTAL DO IPIRANGA, no intuito de minimizar os transtornos
causados pelos mosquitos e insetos que estão em abundância devido as chuvas que
atingiram nossa cidade nos últimos dias.
 
O Aedes aegypti é o mosquito transmissor da dengue e da febre amarela urbana. Originário
da África, foi disseminado de forma passiva pelo homem, hoje é considerado um mosquito
cosmopolita.
 
Sabemos que esse trabalho deve ser continuo e amplo, e devemos unir todas as forças para
o combate esses insetos.
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira
disposição.
 
Nestes termos,
 
P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Juninho Buguiu-PV
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